
Desassoreamento do Córrego do Mato em toda a sua extensão, com urgência, localizado
às margens da Av. Nove de Julho (Anhangabaú) CEP 13208-056.

Considerando que  o  assoreamento  do  Córrego  do  Mato  tem

comprometido  o  escoamento  da  água,  aumentando  o  risco  de  alagamentos  e

transbordamentos durante o período de chuvas intensas;

Considerando que o acúmulo de sedimentos, lixo e vegetação densa

prejudica o fluxo natural do curso d’água, além de contribuir para a proliferação de insetos e

mau cheiro;

Considerando a  importância  do  desassoreamento  periódico  para  a

preservação ambiental, a segurança da população e a prevenção de danos ao patrimônio

público e privado situados nas proximidades;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para desassoreamento do Córrego do Mato em toda a

sua extensão, com urgência, localizado às margens da Av. Nove de Julho (Anhangabaú)

CEP 13208-056.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7301-9434-47A5-BA8F

INDICAÇÃO Nº 3472/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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